PARECER N.°   822, DE 2004

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 801, DE 2003

De autoria do Deputado Antonio Salim Curiati, o projeto em epígrafe cria a Universidade Estadual da Região Sudoeste do Estado, em Avaré.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 100.a a 104.a Sessões Ordinárias, de 15 a 19 de setembro de 2003, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, na qual recebeu parecer favorável.

Na seqüência do processo legislativo, vem a propositura a esta Comissão de Educação, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 5( do artigo 31 do regimento supracitado.

Ao examinar a matéria, verifica-se que o desenvolvimento e índice demográfico da Região Sudoeste do Estado justificam a criação de uma universidade que atenda gratuitamente à população.

Dessa forma, não há por que nos opormos à medida proposta.

Portanto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 801, de 2003.

a)  EDSON GOMES -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 10/2/2004

a) CARLINHOS ALMEIDA – Presidente
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